
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICJPAI.. DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
[1 

Nom 269/2023 

TERMO ADITIVO 002 / 2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 014/2022, 
• VINCULADO AO PROCESSO ADMIMSIRATIVO N° 015/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 011/2022, CUJO OBJETO E A LOCAçAO DE TERRENO 

NO DISTRITO DE COLONIA PARA SERVtR DE ATERRO SANITARIO NO 

MUNICIPIO DE ITAETE/BA. 

LOCADOR: SILVANDRO PEREIRA SAMPAJO 

CPF: 550.388.085-49 

Rua this Algarohas s/n. Centro. Uaeté - Ba - ('EP 146.790000 - 

Fone: (75)3320-2121! Fax: (75)3320-2127 



ESTADO CA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTtJRA E SERVIOS PUBLICOS 

COMUNICAcAO INTERNA DA MOTIVAçAO 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FlNANçAS 

Sr. VICTOR CAUE CABDOSO QIJEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 014/2022 

Considerando a continuidade da Iocação de TERRENO NO DISTRITO DE COLONIA PARA SERVIR DE 
ATERRO SANITARIO NO MUNICIPIO DE ITAETE/BA., sern o qual poderã ocasionar prejuizo ao rnunhcipio; 
Considerando que a referida Iocaçâo se faz necessâria pela inexistência de espaço próprio pertencente 

a essa administraç5o pUblica que permita a instalaço e funcionamento deste Departamento; 
Considerando que a razo para escoiha deste imóvel se deve ao fato de ser a ünico irnóvel que 

apresenta caracteristicas que atendeni aos interesses da Administraçäo, especialmente por possuir 
Iacalizacâo e espaço adequado para atender as demandas desta secretaria. E valido tambérn ressaltar a 
inexisténcia de outros imóveis corn caracteristicas apropriadas para a funcuonalidade destacada; 

Considerando que a mesmo atende ao Principio da Economicidade, visto que os precos ofertados não 
sofreram majoração; 

Por esses motivos e que solicitamos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n2 014/2022, vinculado 
ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGISILIDADE N. 011/2022, vinculada ao Processo 
Administrativo n2 015/2022, tendo como LOCADOR a Sr. SILVANDRO PEREIRA SAMPAIO, inscrito CPF n2 

550.388.08549, considerando o valor mensal de R$ 600.00 (selscentos reals) perfazendo a valor Global 
anual de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reals), passando a mesmo a ter sua vigéncia ate 28 de 
Dezernbro de 2024, e conforme a cláusula contratual permissiva e da previso legal autorizativa, 
fundamentando nossa solicitacâo no art. 107, da Lel 14.133/21. 

DoTAcOEs: 

Orgâo: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Püblicos 
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenço das Atividades de Lirnpeza, Coleta e Remoçâo do IJxo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Ce Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte tie Recurso: 00-Recursos Ordinários 

ltaetê, 28 de Dezembro tie 2023. 

TE55AL10SO4 AZEV/OO 
SECRETARIC MUNICIPAL DE/NFRAESTRUTURA E SERVIOS 

Rim das Algarobas. s/n, Centro. ltaetê - Ba - CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZAçAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na ckIusula contratua} permissiva 

e da previsão legal autorizativa do Contrato n2  014/2022, bern como no art. 107, da Lei 

14.133/921, como também, a disponihilidade de recursos orçarnentàrios para o exercicio 

de 2024, flea autorizado a Comissão de Licitaçâo desta Preleitura Municipal do ltaetê, 

• Estado da Raffia, norneada através do Decreto n2. 022/2022, iniciar os tràrnites legais para 

o aditamento do prazo, cujo objeto é A LocAcAo DE TERRENO NO DISTRITO DE 

COLONIA PARA SERVIR DE ATERRO SANITARLO NO MUNICIPIO DE ITAETE/BA, 

firmados entre este MunicIpio e a Sr. SILVANDRO PEREIRA SAMPAJO, inscrito no CPF nQ  

550.388.085-49. 

Dito isto, .sulicitamos quo a Comissão, hem como a sua Eçqtii$' de Apoio, prepare a minuta 

do termo de aditamento de contrato para encaminhØic/to a Assessoria Juridica desta 

Casa, visando a ernissâo de parecor mis termos do art4o/da Lei 14.133/21. 

Itaetô, 28 do Dezern 2023. 

(1 
flSD QUFAROZ 

pal de Finanças 

Rua daYAlgarobas. s/n, ('eniro. liacté - Ba- (tP - 16.790-000 
Fone: (75) 3320-212 I/Fax: (75) 3320-2 127 
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ITAETE ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURAOORIA GERM DO MUNICIPTO 

Parecer n9. 269/2823 Processo Administrativo n9. 269/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADXTIVO. ANALISE JURIDICA. 
REGUIARXDADE DOCUMENTAL. RECOMENDACAo DE 
APRovAcAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1. DoRelatorio 
  

A Comissão de Contratacao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 29  aditivo de tempo no contrato Q 014/2022 

firmado entre 0 Municiplo de Itaetè e Silvandro Pereira Sampaio. 

Velo os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidâo Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida 
ativa da uniao; 

Certidäo Negativa de débitos tributärios do Estado da Bahia; 
Certidao Negativa de débitos tributários do municipio de Itaete; 
Certidao negativa de débitos trabaihista. 
Certidão CEIS E CNEP 

o bastante a relatar. 

2. Da Anãlise iuridica 

Inicialmente, e importante esciarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacäo juridica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracOes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisôes estâo sujeitas a 

discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbéncia de analisar questOes de natureza técniCa, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a análise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lel n9  14.133/2021. 

Primeiramente, ê preciso esciarecer que os servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, 

Rua das Mgarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba CEP - 46.798-000 - E-mail: 
procui'adoriaitaete@gmail.com  



ITAETE 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICLPIO 

cujo contrato flãO se encerra corn urna ünica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionarnento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda 0 servico, comprornetendo 

a função estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder Püblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 

Administracao, mas tambem a população. 

Quanto a prorrogacão dos contratos contInuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

"Art. 187. Os contratos 'ie serviços e fornecirnentos continuos 
poderâo ser prorrogados sucessivarnente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsão em edital C 
que a autoridade conipetente ateste que as condicOes e os 
precos permanecem vantajosos para a Administraçäo, permitida 
a negociacào corn o contratado ou a extinção contratual sem 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn a objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a administracão, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14,133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicão do pQblico, 

sendo permitida a forma eletrOnica na celebraçäo. A legislacao tarnbérn 

inipôe a obrigacâo de verificar a regularidade fiscal do contratado, corno 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terao forma escrita 
e seräo juntados ao processo que tiver dado origem a 
contratacão, divulgados e mantidos a disposicäo do pUblico 
era sitlo eletranico oficial. 

'0 
C 

'V 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, iteeté - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradorlattaete@gmail.com  
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PREFEITIJRA MUNICIPAL OE ITAETE 
PROCIJRADORXA GERAL DO MUNICtPIO 

§ 39 Serã admitida a forma eletrOnica na celebracäo de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigncia do 
contrato, a Administracão deverä verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidOes negativas de 
inidoneidade, de impedirnento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira anãloga, destaca-se a neCessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser Celebrado Corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

• total con-Formidade. A anãlise porrnenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão 
pelas suas clausulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles serão aplicados, supletivamente, os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 

Art. 92. São necessãrias em todo contrato cláusulas que 
estabelecam: 
I - o objeto e seus elernentos caracteristicos; 
IT - a vinculacão ao edital de licitacào e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacao direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicãvel a execuco do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
Iv - o regime de execuco ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preco e as condicOes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
os critérios de atualizaçào rnonetária entre a data do 
adimplemento das obrigacaes e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII - as prazos de mAcjo das etapas de execuco, 
conclusão, entrega, observacao e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - a crëdito pelo qual correrO a despesa, corn a 
indicacào da classificacão funcional programftica e da 
categoria econôrnica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
x - o prazo para resposta ao pedido de repactuacào de 
preços, quando for o caso; 
xi - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econOmico-
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

0 
a- 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.798-000 - E-mail: 
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCIJRADORIA GERAL DO MLJNICiPIO 

pelo contratado no caso de antecipacão de valores a titulo 
de pagarnento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados Os 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicveis, e as condicoes de manutenção e assistencia 
técnica, quando for a caso; 
XIV - Os direitos e as responsabilidades das partes, as 
perialidades cabiveis e Os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 
XV - as condicOes de importaco e a data e a taxa de 
cSbio para conversào, quarido for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de nianter, durante tc'cia a 
execucão do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
por ele assurnidas, todas as condiçOes exigidas para a 
habilitacào na licitação, ou para a qualificacão, na 
contratacâo direta; 
XVII - a obrigacäo de o contratado cumprir as exigéncias 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII 0 modelo de gesto do contrato, observados as 
requisitos definidos em regularnento; 
XIX - as casos de extinçâo. 

Ao término da analise dos autos, constato que todas as exigências 

pertinerites foram devidarnente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questão esta em conformidade corn as disposicôes estabe].ecidas no edital. 

3. DA CONCLUSAO 
- 

Diante do exposto)  emito parecer favoravel a viabilidade da 

realizaçao do aditivo para prorrogacão do contrato n2  014/2022. A 

fundamentacao para tal decisâo repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos serviços para a execucao 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam Os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaetè - Sahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus Pe Jesus Barberino 
Procuracior Gerot Do MurlicipEo 

C 
Go 
'0 

Rua das Algarobas, s/n, centro, Itaete - Ba CEP - 46.790-800 - E-mail: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Au't'uAçAo 

i\e vtgesinhii c)itzlvc' <ha l<, nês tic' d_zcuitro do ano cV 'mis ind '.' vinir c' três. 

na side da Prefeitura de !taetê - !3ahia 1<11 i ,rteaiiiinhada para i'sW C missn R 'rman'n e 

cli' iAe!1rco inslitiiida p(,to Drerelci nt 022/2022 c Processo Administrativo no 

269/2023 oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIOS 

POBLICOS. contendo o sc 'gui rd 

A cies(:riçPit, clara e suIicic'ntc' do cthjel.o da iicitacii>; 

\':tion's nwnsai i' global do cnriiral.o 
.itistilicativas da neccssjdacie da conunuicladi- do ohjeto da Itcitacao 

ii) I'arecc'r juridic' fundamentado: 
.') Autorizaç~)o in (mu 'riador dc Drspc sa Si-. V IC'WR CAl. ft  CAIti)( )SO 

QUEJNOX. para a def1agracai tin I)rJl:eSso adnurtistratvo di' aditamento 

do prazo. 

[)ia ru c- cia doe umr:ituçao ri ,eelj lila. fact, a juntada 'la Iortaria n 'li 'ru Ia 

ut uianrin c-ste processo utterri'. para uris dc aditamonto do prazo 

Asslin para contar c'iu. SCHEYEJA OLIVEIRA CAIRES, Prpsidenu '.Ia CPL. luço 

I1S'fl1' reqistrn •'autiiaça. 

ILa..-1ê f3_'. 28 tli' [)('zrtilhrn dt 2023, 

1.  

a SCI lEVI :\ UI IVE}R..\ CAIRES 
W Presidonte (Ia CPL 

Rim das Aig-arobas. s/n. Centro. ltaciô - Ba - CEP 46,790-000 - - - 

Fone: (75)3320-2121 /1ax175)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO AOmVO AO CONTRATO N2 
014/2022. A LOCAAO DE TERRENO NO DISTRITO DE 

COLONIA PAM SERVIR DE ATERRO SANITARIO NO 

MUNICIPIO DE ITAETC/BA.  

o MUNICIPIO DE ITAE1I, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ii 9. 13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2 059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa norneado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr SILVANDRO PEREIRA SAMPAIO, inscrito no CPF sob n2  

• 550.388.085-49 corn endereço na Travessa Dagornir Nogueira Brito 2, n9, centro, Itaetê - Bahia, 

denorninada LOCADOR, ajustam a celebraçäo do presente Terrno Aditivo 30 Contrato n.2 014/2022, 

celebrado pelas pastes aqui qualifucadas em 03 de Janeiro de 2022, nos seguintes terrnos: 

CLAUSLJLA PRlMEIRA—OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme perniite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvern as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.9 014/2022. 

vinculado 30 Processo Administrativo n2  015/2022, afirn de que o Sr SILVANDRO PEREIRA SAMPAIO, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitacâo Modalidade Inexigibitidade N2. 011/2022. 

CIAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

n 
2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigéncia prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 7.200,00 (sete mit e duzentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

3.1 - As despesas retativas ao pagamento correrâo a conta dos Projetos Ativtdades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste munlciplo: 

OOTACAO ORCAMENTARIA 

Orgâo: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servicos PUblicos 

Rua das Algarobas. s1n. Centro. Itacté Ba CEI' 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Projeto/Atividade: 2.027 - Manutençäo das Atividades de Limpeza, Coleta e Remoçâo do lixo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00-Recursos Ordinàrios 

CL4USIJLA QLJARTA— DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficarn ratificadas as demais claus no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

n5o colidam corn as disppsicöes deste e acordados, firmam a presente 

termo em 03 (trés) v,iás de igual teor 

Itaetê - Bahia, 2$ de 

CNPJ 13. 

Sr viric 

SILVANDRO PEREIRA SAMPAIO 

CPF: 550.388.085-49 

LOCADOR 

Rua das Algarobas. sin. ('entro, Itacté Ba CE!' - 46.790-000 
f:QIIe. (75)3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 

C 
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000086 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 014/2022 

TERMO OF ONTRATO DE LOCAcAO OF TERRENO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNiCIPAL OF ITAtTE F S1LVANDRO PtREIRA 
SAMPAIO 

o MUNICIPJO OF ITAE1t, corn sede na Rua da Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-
000, inscrito no CNPJ sob a nc 13.922.620/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito 
ZENIWO MATOS OF OJJVEIRA, inscrito no CPF sob o n2 163.187.575-20, portador(a) da Carteira 
de Identidade nQ 163412529 SSP/BA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e SILVANDRO 
PEREIRA SAMPAJO, inscrito no CPF sob a nt 550.388.085-49, corn endereço na Rua Belém, nQ 324, 
Distrito de Colânia, Itaete - Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo de n2 015/2022 e em observãncia as disposicâes da Lei n2 14.133, de 
10 de Abril de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as clãusutas e 
condiçôes a seguir enunciadas. 

ri. C1AUSU1ATIEiRA. Do 0uIt3 

L1.Este Termo de Contrato tern corno objeto a Iocaço de terreno no disthto de Colônia pan servir 
de aterro sanitário no Municipia do Itaotê/RA. 

h4usm SEGUNDA— DA INE)(IGI8ILIOADE OF LICITACAd 

2.1. 0 presente Termo de Contrato E formalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V1  da tel n 
14.133, de 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade de Iicitaçäo pan a locaçâo de irnóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da Administraçäo, cujas caracteristicas tie instalaçöes e 
de localizaçäo tornem necessária sua escoiha." 

EAUSULATERcEIRA4 DOS DEVERES F RESONSA8ILIDADES.bO 1OCA66 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o irnóvel em perfeitas condiçôes de usc para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificaçôes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaraçk atestando que näo pesa sobre 0 im6vel qualquer impedimento de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a Iocaçäo, ou, caso exista algum impedimenta, prestar 
os esciarecimentos cabivels, inclusive corn a juntada da docunientação pertinente, pan fins de 
avaIiaço por parte do LOCATARIO; 

31.3. Garantir, durante o tempo da Iocaçäo, o iso pacifico do imével; 
3.1.4. Manter, durante a Iocaçäo, a forma e o destino do irnóvel; 
3-1.5. Responder pelos vicios ou defeitos antenores a IocaçAo; 
3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descriç& minuciosa do estado do irnovel, quando da reaIizaco da 

vistoria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importáncias pagas, vedada a qu1taç5o 

genérica; 
3.1.8. Pagar as taxas de Administraçâo imobiliária, se houver, e de intermediacöes, nestas 

compreendidas as despesas necessárias a aferiço da idoneidade do pretendente; 

Rua das Algarobas, s1n, Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 
Font: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320.2127 
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3.1.8. Pagar as taxas de Administraçäo imobiliària, se houver, e de intermediacoes, nestas 
compreendidas as despesas necessárias a aferiçâo da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar Os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial tirbano 
- IPTU) e taxas, 

inclusive a contribuiçâo pan 0 custelo de serviços de iluminaçäo püblica, incidentes sobre o 
imóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funclonarnento, os sisteinas do sisterna hidráulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vlgência do contrato, todas as condicöes de habilitaçSo e qualIfIcaç.äo 
exigidas no processo de dispensa de licitacäo; 

3.1.12. Inforinar ao LOCATARIO quaisquer alteracöes na titularidade do imóvel, inclusive corn a 
apresentaçao da documentaçao correspondente. 

gTUUSU(AQLJARTATbQ$QEVE E RESPONSABILIDADg,D LOCATA 

4.1. OLOCATARIOObriga..Sea: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locaçio exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do irnóvel par-a o uso convencionado ou presurnido, cornpatIvel corn a natureza 
deste a corn o tim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu tone; 

4.1.3. Realizar vistoria do imovel, antes da entrega das chaves, pan fins de verificaçäo minuciosa 
do estado do irnóvej, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuajs deteitos existentes; 

4.I.4. Restituir o irnovel, finda a locaco, nas condiçSes em que o recebeu, conforme documento 
de descricäo, minuciosamente eLaborado quando da vistoria initial, salvo os desgastes e 
deterioracoes decorrentes do usa normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçâo a este incumba, bern como 
as eventuals turbaçöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçao de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIC.) o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durern mais de dat 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar a imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalaçàes, 
provocados por seus agentes, funcionárjos ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Näo modificar a forma externa ou interna do imóvel, sam o consentiplento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatamente ao LOCADOR os docurnentos de cobranca de tributos, cujo 
pagamento não sep de seu encargo, bern como quatquer intimação, multa ou exigêncla de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao tOCATARlo; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone a de consurno de energia elétrica, gas (se houver) a água e 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do imével palo LOCADOR ou por sets mandatãrjos, medlante prévia 
cornbinacäo de dia a hora, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipotese prevista no artigo 27 da tel n9 8.245, de 1991; 

CtAUSULA QIJINTA 
- [MS BENFEITORIAS E CONSERVACAO 

5.1. As benfeltorias necessãrjas introduzidas palo LOCATARIO, ainda que não autorizadas palo 
LOCADOR, bern como as üteis, desde que autorizadas, serâo indenizjyejs a permitem o exerciclo 
do direito de retenco, de acordo corn o artigo 35 da tel ti9 8245, de 1991, e 0 artigo 578 do Cbdigo Civil. 

5.141. 0 [OCATARO fica desde já autorizada a fazer, no irnóve( Focado, as adaptaçöes indispensãvejs 

Rua das Algarobas, s/u, Centro, llaetë 
- Ba - CEP - 46.790-000 
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ao desempenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitoqias desmontaveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construido, tapetes, etc., poderäo set retiradas pelo LOCATARIO, devendo 0 imdvel locado, 
entretanto, set devo4vido corn os seus respectivos acessórios. 

rciAusucA SEKTATDO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 600,00 (selscentos reals), perfazendo 0 valor total de KS 
7.200,00 (sets mU e duzentos reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporçäo se data na prirneira parcela vencivel da despesa apàs a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas pai-tes da parcela. Caso 
0 LOCATARIO a pague na Integralidade, a parts de responsabilidade do LOCADOR serg abatida no 
valor do aluguel do més subseqüente. A mesrna proporçäo tambérn será observada no 
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
Ultimo aluguel. 

tCLAUsULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel serã efetuado mensalmente, ate o 10 (décimo) dia ütil do mês 
subseqUente ao vencido. 

7.2. 0 parnento somente serS efetuado após o "atesto, pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentaflo do documento de cobranca ou dos documentos pertinentes a 
locaçäo, ou, ainda, circunstâncja que impeça a liquidaço da despesa, o pagamento ftcará 
pendente ate que 0 LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Ne.sta hipótese, o prazo para 
pagamento inic*ar-se-A após a comprovaçâo da regularização da situação, nâo acarretando 
qualquer onus pan o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, a LOCATARIO verifacará, por meio de consulta eletrOnica, a regularidade 
do LOCADOR nos sites oficials, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento será efetuado por rneio de Ordem Bancária de Crédito, niediante depósito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancirio indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
mao previsto na Iegislaçk vigente. 

7.6. Será considerada como data do pagamento o tha em que constar canno emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizara por qualquer despesa que venha a set efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura nâo tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

a. C1A05UL4OIIAVA - DA VIGtNC1A £ DAPRORROGACAö 

8.1. 0 prazo de vlgência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 30  da Lel nR 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administraçäo, set' prorrogado por periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataço so tero inicio a partir da data da entrega das ctiaves, 
niedlante Termo, precedido de vistonia do inióvel. 

8.1.2. A prorrogaçäo de contrato deverá set promovida mediante cefebraçäo de termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogacão, o LOCADOR deveni enviar comunicaçäo escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do térrnino da vigéncia do 
contrato, sob pena de aplicaçSo das sançöes cabiveis por descwnprimento de dever contratual. 

Rua das Algarobas, s1n, Ccntro, llac(ö - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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9.CI.AUSU%A NONA - DA VIGtNC$A EM CASO DE ALIENACAÔ 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipOtese de ahenaçäo do iznóvei locado, na 
forma do artigo 8V,  da tel n2 8.245, de 1991. 

tO. CLAUSULA DECIMA —00 REAJUS1I 

10.1. Seró admitido o reajuste do valor locaticlo mensat, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minimo de I (urn) ano, contado 

da data de sua assinatura, para a primeiro reajuste, ou da data do üitimo reajuste, para as 
subseqUentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, serS forrnalizado pot apostitamento, salvo 

se coincidente corn termo aditivo para o fim de prorrogaçâo de vigéncia ou alteraço contratual. 
10.3. Se a variaçào do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço medlo de 

mercado para a presente locaco, o LOCADOR aceita negociar a adoçäo de preço compativel ao 
rnercado de Iocaçio no rnunicipio em que se situa o imovel. 

11.cLAusuLA DECItiKPRIMEtM -04 OOTACAO ORCAMENTAI1 

U.I. As despesas decorrentes da presente contratacäo correrão a corita de recursos especificos 
consignados no Orcamento deste exerciclo, na dotaço abaixo discriminada: 

Orgao: osoi - Secretaria Municipal de Planejamento e Obras 
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutençäo Os Atividades de timpeza, Coleta e Remoçäo do Lixo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Ge lerceiros - Pessoa Etsica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinérios 

2.CL4U5UtA DEC1MASEGUNDATDAFISCALIZAö 

12.1. A fiscalizaçio do presente Termo de Contrato será exercida pot urn representante do 
LOCATARIO, ao qual competirá dirimir as düvidas que surgirem no curso de sua execuçâo. 

12.1.1. C) fiscal anotarg em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuço do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bern corno o nome das pessoas eventualmente envoividas, 

determinando a que for necessário a regularizaçäo Os fattas ou defeitos observados e 
encaminhar,do Os apontamentos a autoridade coinpetente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providéncias que ultrapass,arem a competéncia do fiscal do contrato deveräo 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hâbii, para a adoçâo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderä indicar urn representante para representá-Io na execuçâo do contrato. 

3.C1AUSULA DECIMATERCEIRa - DAS ALTERAçOES 

13.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela Lei n2 14.133 del.  deAbril de 2021. 

.4.CLAUSUlADClMKQuARTA - GAS INFRACOES E GAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuço total ou parcial do contrato, ou o descumprirnento de quaiquer dos deveres 
etencados neste instrurnento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sern prejuizo da 
responsabilidade dvii e criminal, as penalidades de: 

a.Advertencia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçäo; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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diretamente ac LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 
1.5.5. Os casos da rescisão contratual seräo fomielmente motivados nos autos, assegurado o 

contTaditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaço escrita e fundanientada da 
autoridade competente. 

15.6. A extinçk do contrato poderá ser: 
I- deterininada por ato unilateral e escrito da Administracao, exceto no case de descumprimento 
deconente de sua prOpria cortduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçäo, per rnediação ou por comité de 
resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Adrninistraçao; 
Ill - determinada per decisao arbitral, em decorréncia de clãusula conipromissoria ou 
compromisso arbitral, Cu por decisao judicial 

6.CUU0tC1MsmA'occAsos OMISSOS 

16.1. Os cases omissos ou situaçâes näo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-äo pelas 
dlsposiçöes contidas na 1e1 no 8.245, de 1991, e na Lel 14.133 de 2.021, subsidiariarnente, bern 
coma nos demais regulamentos e norrnas adrninistrativas federals, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcrlcöes. 

tornarca de Andarai-BA, corn exclusäo de qualguer outro, por mais 
dirimlr quaisquer questöes oriundas do presente contrato. 

ajustados e contratados, apàs lido e achado conforme, as partes a 
Mo em 03 (trés) Was, de igual tear e fourna, para urn so efeito, na 
)has abaixo assinadas. 

ltaeté - BA, 03 de Janeiro de 2022. 

SILVANDRO PERE1RA 
CONTRATADO 

EV ANDRAEOUVEIR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INF ESTRUTURA F SERVIOS 

TESTEMUNHA i:ij.6JtO 
CPF: 02,s-255 fls 0 
TESTEMIJN I-IA 2: UZ 
CPF: o'5c),,,q

_

6so 

PUSuCAcAo 

Pbs Termos do § (inico do Art. 72 da Lei Federal no 14.133/21 a Prefeitura Municipal de Itaetê publica a 
presente contrato em local apropriado para que seja dade of1el cumprimento para produç5o dos seus efeltos 

de direlto. 
Prefeitura Munlcipat de ltaeté, 03 de Janeiro de 2022 

Rua das Algarobas, s/n. Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 
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DIARLO 07 de Fevereiro de 2022 
Ano: 02 Prefeitura Municipal de ltaetê 000091 
Edicäo: 137 

Noon/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE rTAETE- BAHIA 
CNPI no 13.922.620/0001-20 

INEXXGXBILIDADE DE UCITAçAO NO 009/2022 
CONTRATO NO 012/2021 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuicöes, torna pObiica a Contratacäo: 
Licitaçâo: Processo Administrativo no 013/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAcAO 
no 009/2022. Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 
SECRETARIA DE EDUCAçAO DO MUNICfPIO bE ITAETE — BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 
de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.011 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de 
recurso: 01. Contrato NO 012/2021. Fornecedor: NORMELIA MATOS FERNANDES, CPF: 
528.016.165-91. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 1.500,00 (mit e quinhentos 
reals). ZENILDO MATOS DE OUVEIRA — Prefeito Municipal. 

S 
NO 013/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETt- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE ucnAçAo NO 010/2022 
CONTRATO NO 013/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna páblica a ContrataçAo: 
Ucitaço: Processo Administrativo no 014/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCtTAçA0 
no 010/2022. Objeto: a locAçAo DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA DPM - 

DEPARTAMENTO DA POUCIA MIUTAR DO MUNICIPIO DE ITAETE — BAHIA. Vigénda: 
ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.007 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso: 00. Contrato NO 013/2022. Uomececjor: RUNt BORGES SANTOS, CPF: 
077.790.905-01. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 1.450,00 (mit quatrocentos e 
cinqüenta reals). ZENILDO MATOS DE OUVEIRA — Prefeito Municipal. 

NO 011j20n 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE UCrTAçAO NO 011/2022 
CONTRATO NO 014/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiç5es, toma püblica a Contratação: 
Ucitaçáo: Processo Administrativo no 015/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO 
n° 011/2022. Objeto: a LOCAçAO DE TERRENO NO DISTRITO DE COLONIA PARA 
SERVIR DE ATERRO SANITARIO NO MUNICIPIO DE flAffE/BA.. Vigéncia: ate 0 dia 31 
de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.007 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de 
recurso: 00. Contrato NO 014/2022. Fomecedor: SILVANDRO PEREIRA SAMPAXO, CPF: 
550.388.085-49. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 600,00 (selscentos reals) 
ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de ltaetê 
Rua Algarobas - 5/N - Centro 
Tel: 75 3320-2127 
CNPJ: 13.921620/0001-20 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarla da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA bE DEBITOS REL.AT1VOS AOS TRIBIJTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: SILVANDRO PEREIRA SAMPAIO 
CPF: 550.388.085-49 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerlilicado que 
nao constam pendéncias em seu name, relativas a créditos Lributãrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) a a inscriçôes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junta A 
Pracuradoria-Geral da Fazenda Maclanai (PGFN). 

Esta certidáo se refere a situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçöes soclais previslas nas alineas 'a' a d do paragralo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitação desta certidAo estã condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos chttp:/(rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.90v.br>. 

Certidao emitida gratuitamente cam base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:30:28 do dia 11/12/2023 'chore e data de Brasilia>. 
Válida ate 08/06/2024. 
Código de coritrole da certidao: 0245.5A6E.FQE4.829C 
Qualguer rasura ou emenda invalidaré este docurnento. 

1* 



• GOVFRNO DO ESTADO VA BAlilt Emissão: 11/122023 12:30 

.1 SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo 
Tributario do Estado da Bahia) 

Cerlidao NO: 20236559204 

N (*4k 

SII.VANI)RO PEREIRA SAMPAI(J 

LI 
INscRIçAo LSTAD1JAL 

F;5O.'3 8&USS-49 

Fca certificado que não constam, ate a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa risica ou juridica acirna 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta cerlidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda POblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

S 
Emitida em 11/12/2023. conforrne Portaria no 918/99, sendo valida porGO dias, contados a partir da data de sua 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Vãlida corn a apresentaço conjunta do cartho original de inscnçáo no CPF ou no CNPJ da 
Secretana da Receita Federal do Ministéno da Fazenda. 

Pàguiia I de I RclCeiiidaoNcgainarpi 
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n--' PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissao: 11/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

No  00000957/2023 

Cutiflanos çxya as dscbs fins th drdto a a qiem ;ntecesscy xsa qie. C4115 ctnsulta C)DS 
reslros do DIVIDA AT VA c-b Ntnidpo, rrs ta$a-rc's qje o ccntrituinte pct- to±c ct CPF cixixa 
ncxD encc'nlra-se nEies ins s-ict nc5c, hcwexb pcxlcrto, nesla cbtct nei-t.um  aibto em seu naxe. 
Ficcncb can ressdvot o dreilo cii F cczenctj PUbic-c Munidgd de inscrevs- e cctrcr chic-ICE qie 
veihcrn ass-  cpircx±z. 

0 refeddo e verdade e dou fé. 

SILVANDRO PEREIRA SAMPAIO 

CPF: 55038808549 
NAO NAO INFORMAOO,24 
Cornplemento: 
Baln-o: CENTRO 

- ITAETE-BA 

IIIIIIIIIIIIII ItIIIIIlIIIIIII 
1XJ$2O23(XX)O957(XX1X)2)9524 

Emissor: VIA WEB 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALMISTAS 

Nome: SILVANDRO ?EREIRA SAMPAIO 
CPF: 530.388.085-49 
Ccrtidâo n°: 70990396/2023 
Expedicao: 11/12/2023, as 
Validade: 09/06/2024 - 180 
de sua expediçAo. 

12:31 :20 
(cerito e oltenta) dias, contados da data 

Certifica-se que SILVANDRO PEREIRA SAX4PAtO, inscrito(a) no CPF sob o 
no  550.388.085-49, NAC CONSTA como ir.adimplente no Banco Nacional de 
Deveclores TrahaltdsLas. 
CerticMo emitida corn base nos arts. 642-A e 883-1% da Corisolidaçao 
this Leis do Trabaiho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2C17, e no Mc 01/2322 do CCJT, de 21 de jar'eiro de 2022. 
Os dados constantes desta CertidAo sac de responsahifldacie dos 
Tribunas do Trahaiho. 
No case de pessoa jurtdica, a Certidao atesta a empresa em relacao 
a todos o seus esLabelecimenLos, agéncias ou filials. 
A accitaçäo desta certi d.n condiciona-se a verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidâo emitida gratuitamente. 

INPORMAçAO IMPORThNTE 
Do Bar.co Nacional de Devecicres Trahaihistas consLam os dacios 
necessaries a identificacâo das pessoas ridLurais e juridicas 
inadimplerites perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigacOcs 
estabolecicias em sentença condonatérla transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trahalhistas, inclusive no corice rrienLe aos 
recoihirnenLos previdertciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolh:rnentcs determinados em -'e; ou decoirentes 

de execuçào de acordos lirmados perante 0 Ministêrio P'iblico do 
Trabalbo, Comissäo de conciliaçao Prévia ou denials Litulos que, per 
Jisnosiçao legal, coritiver força executiva. 
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4* 
CONTROLADORPA-GERAL DA UNIAO 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: SILVANDRO PEREIRA SAMPAIO 

CPF/CNPJ: 550.388.08549 

Certilica-se que. em consulca aos sistemas ePAD c CGIJ-PJ cans cadastros CEIS, ('NIP e (EPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniao. NAO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas an CNl'J"CPF consultado. 

Ik,.iaea-se que, ups lernios da /vgLc/a can ;'isente, as referidoc cadastr,,s e,,nso/idasn infprrna(-Jes pres tat/as pelo.c fates 

pñb/icos. tic' bOos as Poderes r esferas de goveriw. 

Os S/strings ci' IF) e ((/1 -/j consoildarn as dadoc sabre a andan,c'nto doxproccscos administratirus de responsabiiização 
de cults prisados no hider Fixecutivo &deraL 

o ('adastro Vtitj011i4i cfrJfflflrc'%a5 in,dflncas e cu.cp1'nsa r(F/Si apresenta a rc'lação de eniprecax .' pessoasflsicac que 
tvfrerasis san çátc Ijile iniplicurarn a res,'riçaa de pankipar de licizaçñec on de cclebrar caniratos corn a .4dnsinistraçán 
Pith/ira. 

o QwLgsTro \atie'saJ cit Fis.jrea i'ujjj4j %Jffj apresenta a re/a cab de en.presa.c que .ofreraiu quaiqszer c/as pun içöes 
pry vistas na Lvi ii' /2.846/20/3 (141 .Inticorrupção). 

0 (a,/acero de FntidajJn.J'rjval/as sen Fist' Lucrgriro Inwedidas LCELYJII apresenta a re!açño de entidades pri patios sen S fins lucratipos que esrin inspedidas dv celebrur novas convênios, con trabos tie repasse on lennox dv parceria corn a 

.1dnsinistraçáo i'Ahlica Federal, en, fun can de irregu/aridades usia resolvidas ens conv?niac, cots trains de repacce tnt lennox 

de parceriafirmadus unierivrrnenw. 

C'crtidão emitida is 12:38:30 do dia 11/12/2023 corn validade ate odin 10/0112024. 

Link para consulta da veriticaçâo da eertidão hups:;/eerLidocscuoJ2L 

Código de controle da eertidao: H KskwjsxFVqFaft4wbN 

Cjualquer rasuru on c,nendo invalidwyi cc/a docurnento. 

1/I 
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N° 009/2022 - 20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO  002/2023 

AO CONTRATO NO 009/2022 

o Secretario de Finanças de Itaeté, no uso de suas atribuiçôes, torna pUblico o Termo Aditivo 

de Prazo ao Contrato no 009/2022: Processo Administrativo no 218/2021. Objeto: 

FORNECH4ENTO DE AGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNXC±PIO DE ITAETE/BA. Contratada: HUUSSES COSTA BRITO & 

CIA LTDA, inscrita CNPJ no 19.388.813/0001-29 Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 

28/12/2024. Saldo remanescente: R$ 64.974,43 (sessenta e quatro mu, novecentos e 

setenta e quatro reals e quarenta e trés centavos). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. 

Secretario de Finanças. 

NO 013/2022 - 30  Termo Aditivo 
TERCEIRO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO N° 013/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaeté, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 013/2022: Processo Administrativo no 014/2022. Objeto: 

LOCAçAo DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA DPM - DEPARTAMENTO DA 
POLICIA MILITAR DO MUNICiPlO DE ITAETE - BAHIA. Locador: RUAN BORGES 

SANTOS, inscrito no CPF sob no 077.790.805-01. Data: 28/12/2023, Vigéncia: ate a dia 

28/12/2024. Valor mensal: R$ 1.450,00 (mil e quatrocentos e cinqüenta reals). VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de Finanças. 

NO 014/2022 - 20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 014/2022 

O Secretario Municipal de Financas de Jtaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 014/2022: Processo Administrativo no 015/2022. Objeto: 

LOcAçAO DE TERRENO NO DISTRITO DE COLÔNIA PARA SERVIR DE ATERRO 
SANITARIO NO MUNICiPlO DE ITAETE/BA. Locador: SILVANDRO PEREIRA SAMPAZO, 
inscrito no CPF sob n0  550.388.085-49. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. 

Valor mensal: R$ 600,00 (seiscentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. 

Secretario Municipal de Finanças. 
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